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PROJETO DE LEI Nº 0132/2022.                           Em, 22 de março de 2022. 

 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE 
PROTEÇÃO BUCAL DA PESSOA COM 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art.1º - Fica instituído no Município o Programa de Proteção à Saúde Bucal da 

Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. 
 
Art. 2º - O programa instituído no artigo 1º desta Lei será desenvolvido no âmbito 

da Rede Pública Municipal de Saúde, com apoio de especialistas e de representantes de 
associações de pais de autistas e terá como objetivos: 

I - Oferecer aos autistas, tratamento de saúde bucal adequado às suas 
necessidades; 

II- Capacitar e especializar profissionais nesta área; 
III - Inserir este programa no Programa em Estratégia Saúde da Família; 
IV - Absorver novas técnicas e procedimentos que possibilitem melhoria na 

qualidade de vida dos autistas e familiares. 
 
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões, em 22 de março de 2022. 

 
 

LEONARDO MENDES DE ABRANTES 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA: 

O autismo é uma síndrome que atinge dois milhões de brasileiros. Nas crianças a 
doença é mais comum que o câncer, HIV e o diabetes. Além disso, segundo a ONU, a 
TEA (Transtorno do Espectro Autista), afeta aproximadamente 70 milhões de pessoas 
no mundo. 

As pessoas com autismo manifestam um conjunto de inabilidade de 
comportamento social que normalmente são apresentados cedo. Pode ocorrer atraso na 
fala, dificuldade no aprendizado, falta de atenção ou interesse, além de emoções que 
podem caminhar ao lado do indivíduo diariamente, como por exemplo, o medo. 

O Projeto de Lei em epigrafe dispõe sobre a criação do Programa de Proteção à 
Saúde Bucal da Pessoa com essa condição, a fim de proporcionar melhoria na qualidade 
de vida dessas pessoas, além de capacitar profissionais na área. 

Por conta da importância desta matéria submeto a presente propositura à 
apreciação de meus Nobres Pares. 



 


